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E m decisões bem inspiradas, o TJ/ RS tem 
anulado processos crimin a is, desde o interro
ga tó rio judicial, se tal ato fo i reali zado se m 
qu e o ac usado ti vesse a ass istênci a de advo
gado . H á tempos esta questão é discutid a 
pela doutrin a, have nd o autores qu e repu
tam dispensáve l a prese nça do d efen so r, e 
ou tros qu e a exige m <IJ. Tenh o co mo indec li 
náve l a necess idade de prese nça de advoga
do, idea lm ente da livre escolha e da confi a n
ça do imputado. 

Usua lmente in vocado para di spe nsa r o 
advogado, o art. 187 do CPP preceitua qu e 
é ved ado ao defe nsor "intervir ou i11jlui1; de 
quaLq11er 111odo, nas pe1g1mtas 011 rc·spostas". 
Esse artigo é objeto de toda a so rte de justas 
críti cas, que parte m de seu reprovável secta
rismo (n a le tra da le i, a proibição não vincu
la ria o promotor, o que fere a igua ldad e entre 
as partes) indo a té sua inco mpatibilidade 
com mode rn a co nce pção de processo penal 
justo (à vista da co ntrad ito riedade que deve 
ba n hartodos os atos processuais, e da predo
min â nci a da percepção de qu e o inte rroga
tó ri o é m eio ele defesa - o q ue nã o vigorava 
em 1942, pleno Estado Novo, à época ela 
promulgação cio C PP). 

A inda que se descons ide rasse m as críti
cas a el e e nd ereça das, é im po rtante ve r qu e 
a vecl;ição cio ar t. 187 do C PP, apesa r el a 
loc ução "ele qu a lqu e r mod o" nel e in se rta, 
não pode se r reputad a absolut;i. O advoga
do tem o direito inequívoco de impedir qu e 
o jui z co ndu za as pe rg untas el e m odo 
facc ioso, privi legia nd o ce rtas linh as d e in 
d agação e o mitindo outras, co m o intuito, 
às vezes in vo luntá rio, de " força r" ce rtas de
cl a rações do imputado . É pe rfe ita m e nte 
poss íve l que o juiz preva leça-se el e sua 
fort e im age m de a uto ridad e para ex trair 
do cidadão d ecl;irações qu e, em o utras co n
di ções, es te nã o fari a . 

Em casos extremos, o advogado deve po
der inte rvir em perg untas. Esta é, a li ás, a 
tendência em países est ra ngeiros . Basta ve ri
fi ca r qu e di versos cód igos de processo es tran
geiros poss uem ampla regulação sobre méto
dos proibidos de interroga tório qu e, se vie
rem a se r adotados pelo juiz, podem se r repe
lidos justamente pelo advogado. Ta l reg ul a
ção não ex iste no Brasil e, lamenta ve lmente, 
sequer é objeto de discussão. O CPP alem ão, 
por exe mplo, proíbe uma séri e de métodos de 
interrogatório em seu § 136a, que traz ro l não 
taxa ti vo: 'í1 vontade de decisão e de atividade 
do acusado não podem ser violadas através de 
maw tratos, fadiga, ataque co1poraL, apLica
çâo de meios, tortll ra, engano, 011 hipnose. 
Pressão somente pode ser aplicada na medida 
em que o direito processual penal a adm ite. A 
ameaça com uma medida processualmente 
inadmissível, 011 a promessa de 111na vantagem 
niio prevista cm Lei srio proibidas" (inc. l) ; 
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"J\1edidas, que violem a memória 011 a capa
cidade de compreensão, 11iio seio permitidas" 
(i nc. II) ; 'í1 proibição dos incisos l e li valem sem 
consideração para com o conse11timc11to do 
acw ado. D eclarações realizadas com violação 
a essas proibições mio podem ser valoradas, 
ainda que o acusado concorde com a vaLora
çâo" (inc. Ill) m. 

Também m e parece perfe ita m ente poss í
ve l qu e o advogado interve nh a para requ erer 
ao jui z que efet iva mente fo rmul e as perg un
tas e lencadas no a rt. 188, C PP Este artigo 
preceitua , imperat iva m ente, qu e o réu "de
pois de cientifica do da acusação, será pe1g11n
tado sobre" inúmeros as pectos da ca usa . O u 
se ja , es ta s perg untas devem se r fo rmul adas 
(não se trata de m era "sugestão" da le i, co mo 
pe nsa m a lgu ns a u to res), se m prejuízo de 
outras ca bívei s, naturalmente. O q ue não se 
pode adm itir é que o jui z não faç a as pergun 
tas, obrigatóri as, do a rt. 188, C PP (evidente
me nte, ape nas as qu e não res tem p rejudica
das por respostas a nte ri ores). Não pode o juiz 
a penas perg unta r se a acusa ção é ve rdad eira 
e, em seguid a à resposta nega tiva, indagar se 
o réu tem advogado, e se já fo i preso ou pro
cessado, e nce rra ndo o ato . É ev idente qu e o 
jui z coma nd a o ato p rocess ua l, e deve dar o 
ensejo a que o réu se manifes te. Mu itas vezes, 
o réu, seja por personalidade, seja por for ma
ção, não tem a ini cia ti va de fazer exp la na
ções pera nte a a utorid adc, agu ard ando reve
rentemente as indagações.cio jui z. Caso o réu 
negue a a utori a, é. de fundamenta l im po r
tâ ncia, prin cipa lmente, a in dagação re lat iva 
a qu e moti vos o réu at ribui a impirtação (cf. 
a rt . 188, VI, C PP). 

Estas co nsiderações rela ti viza m, a tod a a 
vista , a preten sa intangibilidade da técn ica de 
interroga tório, adotada pelo juiz, e a fa lácia 
de que o interrogatório é ato privativo do juízo, 
outro argumento adorado pelos defensores d a 
di spe nsabil idad e do advogado. 

Nosso processo penal é vergonhosa mente 
ca lcado na busca incessa nte da co nfi ssão do 
ac usado, o qu e co nstitui perm a nência pcrn i
ciosa do direito ca nô ni co . D eve -se abando
na r es ta persegui ção da confissão, qu e, co mo 
bem di z Nilo Batista , é co mpanheira mil e
nar da to rtura 131 • Em boa ve rd ade, o interro
gató ri o, judi cia l ou pol ici a l, d eve se r sempre 
fac ultat ivo, com o já ocorre, qua nto ao judi 
cia l, na Lei d e Imprensa (cf. a rt. 45, III , Lei 
nº 5.250/ 67). 

A tenac idade d as agê ncias d e repressão 
pena l cm obte r a co nfi ssão do acu sado co ns
titui a expressão m ais sim ples d a in co m pe
tência da s est ra tégias in ves tiga tó ri as, seja 
pelo des preparo dos age ntes, se ja pelo suca
tcamcnto (ta lvez in te ncion al) da po lícia téc
ni ca. A proibi ção el e que o cidadão acusado 
co nsulte-se co m se u defe nso r a ntes de res
ponder a um a indagação cio jui z (o u se ja, a 

vedação de que o advogado influa nas respos
tas) é uma de m onstração, de co rpo inteiro, 
d a im po rtâ ncia dada às declarações do ac u
sado pa ra a fo rm ação da ca rga acusatória no 
processo criminal. Com o pe rd ão do vulgo, a 
le i parece querer "pegar o cidadão no co11tra
pé" (num mom ento em qu e um incô modo 
advoga do es ta ria proibido de "a tra palh a r"), 
o qu e, data venia, vuln cra a ct ic idade de qu e 
eleve revestir-se a lei e a a tu ação el e seus age n
tes , co mo le mb ra Suannes l41. Acusa do não é 
tes temunha e, por isso, tem o direito de socor
rer-se de seu defenso r em todos os momentos, 
inclu sive (e a té principa lme nte) no in sta nte 
em qu e deve dirigir-se verbalmente ao juiz da 
ca usa. 

A vedação de qu e o ac usado co nsulte se u 
de fenso r a ntes de res ponde r a uma perg unta 
constitui a rraigado preco ncei to, herdado se m 
qu estionamentos. O ra , se o inte rrogató ri o é, 
fund a me nta l me nte, me io de defesa, q ua i é 
o ób ice a q ue o ac usado , clura nte ta l ato , 
co nsulte se u advogado acerca d a repe rcus
sã o jurídica ele um a ce rta res posta? A ra
zão oc ulta na le i des nu da-se co m um a cla
reza de so l m ed ite rrân eo (co mo d iz ia Hun
gria): se ri a d ifi cultada a obtenção d e res
posta s co mprom etedo ras do ac u sado, e 
fr ustrar-se- ia o in ten to de obter uma co nfi s
são, a in da q ue enviesa cl a, ou um indício de 
cul pab ilidacl e. 

Dir-se-á q ue, se o ac usado não so uber 
co m o se ri a m elh or res pond er, pode ele usa r 
do d ire ito ao silêncio. Res pondo: são ra ríss i
mos os casos em q uc o acusado, co nfrontado, 
usa do dire ito ao s il êncio, seja por não sa her 
ou lembrar de le, seja por não acreditar em sua 
efet ividade (a experi ência mostra q ue o silên
cio, no subco nsciente, a inda é objeto de re
provação <51 ); adem a is, se o ac usado te m o 
dire ito ao silê ncio, ta mbém tem e le o dire ito 
a res ponde r ao jui z, não have ndo ma l a lgum 
e m qu e rece ba aco n se lh a m e nto pa ra 
exe rcitá- lo ela melh o r m a neira. 

Pode-se di ze r qu e a circunstâ ncia de o réu 
poder co nsultar o advogado poderia esvaz iar 
a " impo rtâ ncia" do inte rrogató ri o . A ex pe
riência m os tra q uc o i nte rroga tó ri o s<Í é re
putado importa nte pelo jui z ou pe lo MP 
quando há uma co nfi ssão, um a chamada 
de co- ré u , a ex posição d e um a ve rsão co n
trad itória, o u a lg um a frase in feli z, d a qua l 
se possa extrair i nclíc io de culpa de alg uém. 
O in terrogatório do réu 11 1111ca é citado co mo 
indício para fundar sua in ocênc ia. Ou se ja , 
a " im po rtâ ncia" esvaz iada se ri a para a ac u
sação . E mbora possa fun cio nar co m o fo nte 
de prova (se nd o se u teo r i nvocávc l por qua l
qu er das pa rtes, pe lo princípio d a co
munh ão da s provas), d eve-se te r em m e nte 
qu e inte rroga tório é ato d e defesa, e sua 
impo rtâ ncia tem que se r visua li za d a soh o 
pri sm a defe nsivo. 
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A importância da presença do advogado tam
bém transparece da inegáve l prerrogativa conferi 
da a ele de verificar a exatidão das afirmações 
consig nadas no termo de interrogatório. É eviden
te que uma singe la vírgul a pode a lterar todo o 
se ntido de um depo imento. Enq ua n to a téc nica 
de documentação de atos processuais for a arcai
ca red ução a termo pe lo esc ri vão a partir de dita
do do jui z, é evidente a im portâ ncia da conferên
cia mi nuciosa pelo advogado. O acusado, nor
malmente leigo, pode não ter, seja por timidez, 
seja portemor, seja por qua lq uer o ut ro motivo, a 
força interna necessá ria para "co rrigir" o juiz. 
Apenas esta circun stânc ia já deveria se r rep utada 
sufic iente pa ra impor a presença do advogado. 

Há a inda co nsid erações de patamar constitu 
cional. O art. 5º, LXIII, da CF, dispõe: "o preso será 
informado de seus direitos, entre os quais o de per111a-

11ecer calado, se11do-lhe assegurada a assistência da 

família e de advogado ". Ora, se ao preso é assegu
rada a assistênçia de.advogado (que deve, porta n-

- to, ser gar'ánt ida já no mo.menta de suas declara
ções para lavratura do auto de prisão cm flagran
te) , se ri a ilógico reputar dispensáve l, e m juízo, o 
advogado, cuja figura é, também pe la Carta Mag
na, considerada "indispensável à administração da 

justiça" (art. 133, CF). 
A in egáve l forma lidade do ato processua l, a li 

ada ao desa mparo do imputado não ass istido por 
advogado, pode produ z ir di sto rções iníquas, le
vando a prcval4er afirmações que não correspon
dem à vontade de declaração do imputado (e é 
inequívoco que as declarações do interroga tório 
devem espelhar fielmente sua versão). A so lenida
de da sa la de a udi ências (norma lmen te ornada 
com mesas mais àltas, quase púlpitos, pa ra juiz e 

promotor), a majestade das vestes (quase cliv inais, 
se se ve rifi ca que, apesar da laicidade cio Estado, 
bem ac ima cio juiz está dependurado, de regra, o 
Cristo cru cifi caao) e a empalação ela linguagem 
("excelências'', "venerandos", "egrégios'', etc.) pro
duzem um ambiente se nsivelmente hostil pa ra o 
cidadão acusado, o que cresce exponencia lmente 
se se trata r de pessoa humilde e pobre. 

A presença do advogado no inter rogatório é 
irrenunciável. Nem mesmo o acusado pode 
dispe nsá- lo, po is, como se sabe, não se pode dis
por ela ex istênc ia de defesa técnica. Ou seja, a 
circunstânc ia ele o acusado tê-lo dispe nsado é de 
nenhum va lor. 

CURSO DE EXTENSÃO 

A circunstância ele o acusado ter tido prév ia ('"') ::r 
entrev ista com o advogado (outro d ireito de qua l- ""' 
quer cidadão, também cl iuturnamente so lapado) ~ 

iii' não desobriga a p rese nça do advogado ao próprio ::i 

ato. Além elas intervenções lícitas do advogado, sua O 

mera presença no ato ele in terrogatór io constitu i 
fator ele tra nqüilidade para o cidadão acusado, e 
indício de lega li dade fo rm al do ato, devendo se r 
garantida pelo juiz cônscio dos dramas vividos pelo 
cidadão sujeitado à degradação ele um processo 
criminal. 

E, last but not least , outra cons ide ração so
cioeconômica não pode ser negligenciada. É fác il 
perceber que a inclispe nsabiliclacl e cio advogado 
se volta a garantir prin cipa lm e nte o direito cios 
cidadãos mai s necess itados, uma vez que são estes 
que, em regra, assomam desass ist idos perante o 
Estado. 

Os tribun a is não tê m, todavia, ace ito a tese ela 
indispensabilidade da prese nça cio advogado ao 
interrogatório, como reve la pesquisa à jurispru
dência cio STJ, onde cleságuam recursos contra os 
alvissareiros acórdãos cio T J/RS. Espera-se que esta 
questão, ele su ma im portância, seja objeto ele de
bates mais amp los e menos refratá ri os a câmbios 
estruturais, que estas breves obse rvações tencio
nam mod esta mente fomentar. t) 

Notas 

(l) Pela obrigatoriedade, veja-se, por todos, FREDERI
CO l\1ARQUES, José. Elementos de Direito Processual 
Penal , vo l. II , Ca mpinas: cd. Bookscl ler, l 998, item 
479, p. 300. Pela facu lta ti vidade, MIRABETE, Jul io 
Fabbrini . Processo Penal, 13" cd. São Paulo: Atlas, 
2002, p. 280. ~· 

(2) Tr;1d uçiio livre do autor. 
(3) Entrevista de capa, in: Caros Amigos, ano Vll, nº 77, 

agosto de 2003, São Pau lo: ed. Casa Amarela, p. 33. 
(4) SUANNES, Adauto. Os Fundamentos Éticos do De

vido Processo Penal , São Paulo: Ed. RT, 1999,passim. 
(5) Deve ser consu ltada, a tal respeito, a brilhante dis

sertação de mestrado da ms. Déa Rita Matozinhos, 
na UCAM , que ainda pende de publicação. 
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Mestrando e professor de Direito Penal 

na Universidade Cândido Mendes (UCAM), 
membro do Conselho Diretivo do Grupo 

Brasileiro da Associação Internacional 
de Direito Penal e advogado 

O IBCCRIM, a partir do mês de novembro de 2003, realizará C urso de Extensão sobre a Parte 

Geral do Direito Penal, dirigido aos servidores do Ihbzmal Regional Federal da 3ª Região. 

O I?stitulo também oferece Curso de Extensão sobre a Parte Especial do Direito Penal voltado 

para tribunais, faculdades e entidades de classe. 

Mais informações poderão ser obtidas n a seção de Comunicação e Eventos, pelo telefone 

( 11) 3105-4607, ramais 144 ou 153, ou pelo e-mail: eventos@ibccrim.org.l:u: 
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